
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.547.531 RIO
DE JANEIRO

RELATOR :MINISTRO PRESIDENTE
AGTE.(S) :PARTIDO LIBERAL (PL)
ADV.(A/S) :EDSON LUIZ SARAIVA DOS REIS

ADV.(A/S) :MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA

AGDO.(A/S) : JANAINA DINIZ GUERRA

ADV.(A/S) : JOÃO CAPANEMA TANCREDO

VOTO:

O SENHORMINISTRO LUÍSROBERTO BARROSO (PRESIDENTE):

1. Deixo de abrir prazo para as contrarrazões, na medida em
que mantida decisão que aproveita à parte agravada. Passo à análise do
recurso.

2. O agravo interno não deve ser provido.

3. Nesta Corte, manteve-se a conclusão do Tribunal de
origem quanto à ausência de requisitos para admissão do recurso
extraordinário. A petição de agravo não trouxe novos argumentos aptos a
desconstituir a decisão agravada, razão pela qual deve ser mantida pelos
seus próprios fundamentos:

“Analisados os autos, colhe-se do voto condutor do
acórdão atacado a seguinte fundamentação:

(...)

À fl. 5 da inicial está a emblemática imagem objeto
da demanda, em que aparecem Eva Todor, Tônia Carrero,
Eva Wilma, Leila Diniz, Odete Lara e Norma Bengell. Fica
evidente, por meio da fotografia em questão, que LEILA
DINIZ tinha como fundamento de sua personalidade e
honra a luta em defesa da Democracia.
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Nas últimas eleições vivenciamos um Brasil
polarizado, e, foi nessa conjuntura que os RÉUS, em 23 de
dezembro de 2022, sem qualquer tipo de autorização,
publicaram material de propaganda de teor político-
partidário, contendo a referida foto da qual a mãe da
AUTORA fazia parte, subvertendo o contexto em que a
imagem foi feita - um momento de protesto contra a
censura - utilizando-a para ilustrar um discurso que dizia
que “24 de fevereiro, dia da conquista do voto feminino
no Brasil”. Não se pode perder de vista que a foto foi
produzida em 13/02/1968 e o voto feminino foi
conquistado no longínquo 24/02/1932.

Ademais, não é crível a alegação do partido e da ré
MICHELLE de que ela não teria conhecimento da
publicação, posto que feita com o uso de sua imagem
como “presidente nacional do PL Mulher”.

E assim houve a utilização da imagem da mãe da
autora, valendo-se de fim diverso da originalmente
publicada, o que causou o inconformismo legítimo da
autora.

(...)

Desse modo, verifica-se que, para ultrapassar o
entendimento do Tribunal de origem, seria necessário
reexaminar os fatos e as provas dos autos, o que não é
cabível em sede de recurso extraordinário. Incidência da
Súmula 279/STF. Sobre o tema, a propósito:

“Agravo regimental no recurso extraordinário com
agravo. Direito Constitucional. Matéria veiculada em
página da internet. Indenização por danos morais. Fatos e
provas. Reexame. Impossibilidade. Legislação
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infraconstitucional. Ofensa reflexa. Precedentes. 1. Não se
presta o recurso extraordinário para o reexame dos fatos e
das provas constantes dos autos (Súmula nº 279/STF), nem
para a análise da legislação infraconstitucional pertinente.
2. Agravo regimental não provido, com imposição de
multa de 1% (um por cento) do valor atualizado da causa
(art. 1.021, § 4º, do CPC). 3. Havendo prévia fixação de
honorários advocatícios pelas instâncias de origem, seu
valor monetário será majorado em 10% (dez por cento) em
desfavor da parte recorrente, nos termos do art. 85, § 11,
do Código de Processo Civil, observados os limites dos §§
2º e 3º do referido artigo e a eventual concessão de justiça
gratuita” (ARE nº 1.183.342/RJ - AgR, Tribunal Pleno, Rel.
Min. Dias Toffoli, DJe de 24/4/2019).

No mesmo sentido: ARE nº 802.641/DF-AgR, Segunda
Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 23/10/2014 e ARE
nº 725.297/AP-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Dias
Toffoli, DJe de 13/12/2013.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (alínea c do
inciso V do art. 13 do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal).

Havendo prévia fixação de honorários advocatícios pelas
instâncias de origem, seu valor monetário será majorado em
10% (dez por cento) em desfavor da parte recorrente, nos
termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, observado
os limites dos §§ 2º e 3º do referido artigo e a eventual
concessão de justiça gratuita.”

4. No mesmo sentido, cito os seguintes precedentes desta
Suprema Corte:
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Ementa: DIREITO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.
USO INDEVIDO DE IMAGEM. DEVER DE INDENIZAR. NECESSIDADE DE

REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 279/STF.

1. Agravo interno contra decisão que negou seguimento a
recurso extraordinário interposto para impugnar acórdão que
manteve indenização por danos morais, em razão de uso
indevido de imagem.

2. Hipótese em que, para dissentir do entendimento
firmado pelo Tribunal de origem, seria necessário reexaminar
fatos e provas constantes dos autos, procedimento vedado neste
momento processual (Súmula nº 279/STF).

3. Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, fica majorado
em 10% o valor da verba honorária fixada anteriormente,
observados os limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.

4. Agravo interno a que se nega provimento, com a
aplicação da multa de 1% (um por cento) sobre o valor
atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4°, do
CPC/2015. (RE 1452850 AgR, de minha relatoria, Tribunal
Pleno, j. em 27.11.2023)

EMENTA DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.
DIREITO DE IMAGEM. FOTOGRAFIA EM LOCAL DO
TRABALHO. ATERRO SANITÁRIO. AUSÊNCIA DE
AUTORIZAÇÃO. UTILIZAÇÃO COMERCIAL. DANO
MORAL. CARACTERIZAÇÃO. COMPREENSÃO DIVERSA.
REELABORAÇÃO DA MOLDURA FÁTICA.
PROCEDIMENTO VEDADO NA INSTÂNCIA
EXTRAORDINÁRIA. OFENSA REFLEXA NÃO ENSEJA
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1.
As razões do agravo interno não se mostram aptas a infirmar os
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fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no
que se refere ao óbice da Súmula nº 279 do STF. 2. A
controvérsia, conforme já asseverado na decisão guerreada, não
alcança estatura constitucional. Não há falar em afronta aos
preceitos constitucionais indicados nas razões recursais.
Compreensão diversa demandaria a reelaboração da moldura
fática delineada, a tornar oblíqua e reflexa eventual ofensa à
Constituição, insuscetível, como tal, de viabilizar o
conhecimento do recurso extraordinário. Desatendida a
exigência do art. 102, III, “a”, da Lei Maior, nos termos da
jurisprudência desta Suprema Corte. 3. A teor do art. 85, § 11,
do CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários
fixados anteriormente levando em conta o trabalho adicional
realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o
disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo
geral da fixação de honorários devidos ao advogado do
vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos
§§ 2º e 3º para a fase de conhecimento”. 4. Agravo interno
conhecido e não provido. (ARE 1.435.124-AgR, Rela. Mina. Rosa
Weber (Presidente), Tribunal Pleno, j. em 08.08.2023)

5. Diante do exposto, nego provimento ao agravo interno.
Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não houve prévia
fixação de honorários advocatícios de sucumbência.

6. É como voto.


